
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 647/91 DE 18/04/91

"CONCEDE REAJUSTE DE SALÁRIO AOS SER

VIDORES MUNICIPAIS E DISPÕE SNBRE A

CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO AOS PROFES

SORES DA RÉDE MUNICIPAL DE ENSINO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipel de Coxim, Estado de Meto
Grosso do Sul, faço saber que e Cêmero Municipel de Coxim, a
provou € qu sanciono a seguinte Leis

Art. 1º - Fica concedido o reajuste seleriel, eos

Servidores Municipais de 20% (Vinte por
cento), o qual sora aplicado sos valores percebidos como selo
rios, gratificações, reprasonteções, e outres vantagens, 8

partir do mes de março do eno em curso,

Art. 29 - Fica concedida uma gretáficação por re
gência declassa a todos os professoros

de Rads Municipal de ensino, lotados em sela de eule, de 207

(Vinte por cento) por cerge horária de 22 (Vinte « duas) horas
semanais,

Art. 3º - Fica, ainda, concedida uma gretificaçeo
aspecíal por regência de classe a todos

os professoras da Rade Municipal de Ensino, lotados em sela de

euls na zons rural, de 30% ( Trinta por cento) por cerge horg
fla de 22 (vinte q duas) horas semanais,

Art. 4º - O disposto nos ertigos 20 q 30 casta *

Lei, aplicer-se-5 6 pertir de 1º det fg
vereiro do corrente ano,

Art. 5º - Este Lei entrorá em vigor na date de

sua publicação, revogadas es disposi -
ções em contrário,


